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Encarregado do Proto 

Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

Protocolo 

PROCESSO N.° 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL 	 

LOCALIDADE: 

r 
• ASSUNTO: 

  

Autoriza o Poder E ecutivo a abrir um Çrkltupleiewntar 	

  

   

no valor de Cr$ 5:','.500 e dá outras  provid$wias 	  

 

          

          

          

          

          

          

INICIADO EM:  30 de dezembro  de 1976 

ARQUIVADO EM: g-'10  	 sze 

 

 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N.° CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.81/76/SG/CM 	Bento Gonçalves, 29 de dezembro de 1976 

Senhor Presidente: 

Anexo ao presente, estamos encaminhando 

para apreciaçSo e aprovaçao dessa Colenda Camara de Verea 

dores, o projeto de Lei nº  81/76, que a4otoriza o Poder E—

xecutivo a abrir um crdito suplementar no valor de CR$.. 

453.500,00 	e cg outras providancias. 

Com o presente crgdito suplementar, pode 

ra a Secretaria da Fazenda, dar cobertura legal a desposa 

normal dos diversos Org7los da Municipalidade, 

Solicitamos outrossim, que o referido 

projeto de Lei seja apreciado e votado em regime de urgan 

eia. 

Sendo o que se nos 	apresenta, colhemos 

o ensejo para manifestar nossa estima e consideraço. 

ECON. DAR Y 	ZZA 

Prefeito Minicipal 

Ilustrissimo Senhor 

BEL CARLOS'JOSÈ PERIZOLLO 

DD Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA 

BENTO GONC.ALVES 
dirediogo futuro. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DE LEI Nº 81/76 DE 29 „., 	 DE 1976  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 4DnIr, 
UM CRÉDITO SUPLEMENTAR DE CR 	 
453.500,00 E DÁ OUTRAS PROVIDtNCI-
AS 

ECONOLISTA DARCY POZZA, rrefeito Kunicipal de Bento Gon 
çalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

ART. 1° - É o Poder Executivo autorizado a abrir um crg 
dito suplementar no valor de CR3 455.500,0o (quatrocentos e - 
cinquenta e tres mil e quinhentos cruzeiros) nas seguintes 
Unidades Orçamentárias: 

01.01 - CÂMARA DE VEREADORES 
Recursos Práprios 

0101.01010012.001 - Manutenção 'a Câmara de Vereadores 
3130 - Serviço de terceiros 	 CR 33.000,00 
4140 - Material permanente 	 Citc3 1.100,00 

02.01 - GABINETE DO l_,FBITO  
Recursos Próprios 

0201.03070202.003 - Manutenção dos Serviços Gabinete e Subpre 
Leituras 

3130 - Serviço de terceiros 	 cr4 53.000,00 
3140 - Encargos Diversos    crt3 1.cooloo 

03.01 - GABINETE DO ,.,_,JL'iTfIRIC  
Recursos rrgprios 

0301.03070212.005 - Manutenção Serviços Jecret. Munic. Gover-
no 

3130 - Serviço de terceiros 	 CR.; 1.500,00 
M.03  - SECa0 COMPRAS E ALiiOR RIFA  

Recursos Próprios 

UMOGOWUS 
nodire~ofutm. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

0493.03070212.009 - Manutenção da secção Compras e Almoxarifado 

3120 - Material de consumo 	 CR3 14.000,00 
05.05. - ENCARGO: GERAIS DO MUNICIPIO  

Recursos rrOprios 
0505.15824922.022 - Encargos Previdenciários do nunicipio 
3230.2 - Seguro c/ Acidentes de Trabalho 	 CR3 17.000,00 
3230.3 - Fundo de Garantia 	 Cif 73.000,00 
0505.15814862.021 - Pagamento do salário familia 
3233 — Salário Familia  	1.500,00 
0505.03080332.016 — Juros de Emprest. Amort. dívida c/ FGTS 
3242 - Juros de empréstimos 	 CR 20.000,00 
0505.15824922.022 - Encargos previdentiários do Município 
3250.1 - Contribuição ao INPS 	 CR 30,000,00 
3250.2 - Seguro Coletivo Funcionários 	 CIO 	3.850,00 

06.02 - 	EJT:=  sJ.J 20DAGEI: 
--Lecursos PrOprios 

0602.16885342.027 - Manutenção dos Serv. Rodov. o da Oficina 
3111.01.07 - Salários 	  
3111.02.01 -Gratificação p/ Jerv. Extraord 	

 c'4 15.000,00 
CR3 25.000,00 

3120 - Material de consumo 	 27.000,00 
06.03 - JECÇXO SERVIÇOS =ANOS  

Recursos Prjprios 
0603,10585732.032 - Manutenção dos Serviços de Trânsito 
3111.01.07 - Salários 	  clQ 	300,00 
0603.10585752.033 — Conservação de ruas e avenidas 
3111.02.01 - Gratificação p/serv. extraord 	 CR3 10.000,00 

07.01 — SECRETARIA EUNICIPAL DE EDUCAÇU E CULTURA 
Recursos Prjprios 

0701.080702.12.054 - Manutenção dos Serv. Gabin, e Secretário 
3111.01.02 - Vencimentos 	. CR3 21.000,00 
0701.08421882.035 - Manutenção e desenvolvimento Co ensino de -

1º grau 
3111.01.02 - Vencimentos 	 CR3 13.000,00 
0701.08462242.037 - Subven,ão ao desporto amador 
3210 - Subven4cs sociais 	 C--,3 22.000,00 

BEM Ç7ONCALVES 
nocriveiffloOofututo. 

ed...6edeaypera 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

00.1 	 - 
Recursos troprios 

0801.15814862.044 - Subvençães sociais e assistenciais 

	

3210 - Subvençães sociais   cnO 15.000,00 
o8ol.13764491.015 - Ampliação dos sistemas de esgoto 
4110 - Obras Páblicas 	 04 56,250,00 

ART. 22 - Servirá de recursos para cobertura do crÉdi-
to suplementar que trata o artijo anterior, a redução de 
igual valor em; 

01.01 - C11. DE VW,EAt.e.  
Recursos rrjprios 

0101.01010012.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores 
3140 - Encargos diversos 	 CR3 1.000,00 

02,01 - GABINETE DO rREFEITO  

Recursos rrciprios 
0201.03073202.002 - Pagamento do Pessoal do GW.A.nete e Subpre 

Leituras 
3111.01.02 - Vencimentos 	  MI') 15.000,00 

03 - Função gratificada 	 J4 3.500,00 
03.01 - GABINETE De 	, Y.21L-IL 

recursos .crOprios 

0301.03070212.005 - Manutenção dos Serv. Secretário Munic. do 
Governo 

3111.01.02 - Vencimentos 	 C11 18.000,00 
4140 - Material permanente 	 CR3 2.000,00 

03.02 - CeNJELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
Recursos rrjprios 

0302.11653632.006 - Manutenção do Conselho Eunicipal de Turis 
mo 

3111.01.02 - Vencimentos 	 cii 	.000,00 
07 - Salários 	 CI4 14.000,00 

04.01 - GABINETE De •2=TA2.IC 
Recursos Proprios 

0401.03070212.007 - Manutenção do Gabin. do Secretário e Sec-
ça"o Serv, Auxil„ 

3111.01.02 - Venci::lentos 	 cie 20.000,0 

11!) 

umegmous 
no crremoAo futura 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

4140 - Naterial permanente 

04.02 - 	rrJ,J3=  
Recursos PrOprios 

0402.03070212.008 - Manutenção da Secção Pessoal 

3111.01.03 	Funçaã gratificada 	 
3111.01.07 - Salários 	  
4140 - ilaterial permanente 	 

UI/3 1.000,00 

CR3 2.500,00 
CR;  2.000,00 
0RI 1.000,00 

05.02 - .MEC X0 TninuTAçU E r:1 ;e1=-U 
Recursos PrÉprios 

0502.03080302.011 - Manutenção dos serviços da secção de trib. 
e tesouraria 

3111.01.02 - Vencimentos  
	

2* 500 P 00 
3140 - Encargos diversos . 	 CR3 5.000,00 

05.04 - szcao DE CONTABILIE  
Recursos Prjprios 

0504.03080302.013 - Kanutençã,o da secção contabilidade 
3111.01,02 - Vencimentos 

05,05 - ENCARGOS GERAIS DO NUNICIPIO  
Recursos Próprios 

0505,03080502.015 - Despesas de exercieios anteriores 
3150 - Despesas de exercicios anteriores 	 6.000,00 

Subvenção a ANAAP 
3214 - Instituições municipais 	CR'3 9.500900 
0505.15824952.023 - Enc. do Munjo. c/ Inativos e Pensionistas 
3231 - Inativos 	 Cif 2.500,00 
0505.06301782.019 	Conv. c/ Corpo de Bombeiros 
3270.1 - Conv. c/ Corpo de Bombeiros  	CR3 20.000,00 
0505.14804782.020 - Encargos do Munic, c/ Indeniz. Trabalhis -

tas 
3270.3 - Indenizações Trabalhistas 	CIQ 9.000,00 

06.01 _ GABINETE DO SECRETÁRIO  
Recursos Próprios 

0601.03070212.025 - Manutenção do Gabinete 
3111.01.02 - Vencimentos 
4140 - raterial permanente 

BENIO GONCALVES 
no diret.& f3o futuro. J 

W-13 7.000,00 

0505,04101112.017 - 

do Secretário 

C'i 35.000,00 
c-L;À; 6.000,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

'6.02 - .JECJ.n ,TRADA3 D. 2.0DAGEM 
Recursos Prjprios 

0602.16885342.027 - Kanut. dos Serviços flodov, e da Oficina 
3111.01.02 - Vencimentos 	 C'14 100.000,00 
0602.16885341.003 - Aquisição de Equipaento Rodoviário 
413C - Equipamento e instalaçb'es 	CR 0 35.000,00 
0602,16885341.002 - Construção e raautenção de Estradas e Pon 

tes 
4140 - Material permanente  	1.000,00 

JEC=TATUA 	CULTURA 
Recursos rrjprios 

0701.08462282.038 - Manutenção do Ginásio Municipal de Espor-
tes 

3111.01.07 - Salários  	
5.000,00 

314C - Encargos diversos 	 30.000,00 
0701,08462281.010 - Equipam, e cons. 

Esportes 
4130 - Equipamento e instalaçcies 

do Ginásio Municipal de 

 

C"4  28.-000,00 

 

4140 - Material permanente 	CRO 10.000,00 
0701.08482462.040 - Manutenção da Biblioteca e Museu ilunie. 
4140 - Material permanente 	 CT/3  10.000,00 
0701.08421882.035 - Manutenção e desenvolvimento ensino do 12 

grau 
4140 - raterial permanente 	C4 5.000,00 

0801 	31.71,0:r2,T=25. Mu T. ,IPAL .3AÉDE E"A.IkT21:.-.k52L:2,TO  
Recursos Prjprios 

0801.13754282.042 E:anutenção dos serv. da Secret. da Saúde 
3130 - Serviço de terceiros 	C'4 30.000,00 • 
0801.13764471.012 - Ampliação da rede d'água equip. reservt. 
4130 - Equipamento e instalações 	CP 	15.000,00 

AnT. 39,  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua - 
publica4o, revogadas as disposições em contrario. 

GADINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos vinte e nove dias do 	de dezembro de mil novecentos e 
setenta e seis. 

SJV i! 	 POZZA 
Prefeit« Municipal 

07.01 - 

BENTO gONCALVES 
no diremos:10{1Am. 
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SALA I9 	N.:.  

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	 

Proc. n.°  110/76  
.i.:131161.•11111 

PARECER DA. 	SSX0 DE F 4.NÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso de 
Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Processo 
nQ 110/76 - que autoriza o Poder Executivo a abrir um credi-
to suplementar no valor d e Cr$453.500,00 e de: outras provide 
sgo de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI 30 de dezembro 1976 
e 

• 

Mod. CM - 07 

cias 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° . 

  

O 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. no 188/76 	Bento Gonçalves, 30 de dezembro de 1976 

Senhor Prefeito 

Comunicamos a V.Sa, que a Câmara aprovou,_em reunião 
estraordinerig e em regime de urgencia, realizada na manhã de hoje, 
os seguintes projetoz.deleit 

1 --,Projeto-de-lei na 43/76 --que dispõe sobre o Piai 
no Diretor do Distrito Industrial de Bento.Gonçali 
ves; 2- Projeto-de-Iei na 77/76 . que fixa o percentual' 
dos impo tos predial, territorial na zona urbana 
do Município e.as taxas de limpeza, iluminação e 
expediente e clã outras providencias; 
Projeto-de-lei na 82/76 . que & autorizado o Po-
der Executivo a conceder um auxilio de Cr$...... 
300.000,00 ao Clube Esportivo- Bento-Gonçalvensel. 

- Projeto-de-lei na 75/76 - que altera dispositi- 
vo 	Lei Municipal na 647, de 23 de dezembro de 

- Projeto-de-lei ma 81/76 . que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um crédito suplementar de Cr$ 
453.500,00 e de eutras providencias; 

- Projeto-de-lei na 80/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um credito suplementar .de Cr$ 

:523.750,0Q e de outras providencias; 
7 Projeto-delei na 74/76 . (110 al3toriza o Poder 

Executivo a receber em dona() varias ruas do lio-
taamcnto Fúrlanetto, 
Projeto-de-lei na.76/76 - que autoriza o Poder 
Executivo ev3.oar area de terras pertencente ao 
Muni2lpio, a Associação Bento-Gonçalvense de As-
sistencia Social Unificada ABASU; 

9 Projetode-lei na 78/76 que autoriza o Poder 
ExecUtivo a adquirir urg imóvel de Josf Tondo e 
Isidoro Pastorello e dá outras providencias; 

10 - PrOjetó-de-lei nA 79/76 . que autoriza o Poder 
Executivo a pgrmUtar im6vel com Flavio Gásparri 
Lorenzoni e ca outras providacias; - 

11 - Projetomdá-lei na 73/76 . que concede aumento 
salarial aos-Servidores regidos pela CLT e aos 
Servidores e Profess9res Públicos,regidos pelos 
Estatutos do Funcionarie e Magistério MUnicipal 
e Inativos; e : • 
Projeto-de-lei na06/76 . Legislativo . que couce 
de aumento salarial aos servidores da Camara Mn. 

• nicipal de Vereadores-. 
Ra oportunidade, apresentamos a V.41/.. protestos de e. 

levada estima e distinta consideração. 
,ATENCIO~TE 

VEREADOR CARLOS JOS/ PERIZZOLO 
(Proc. nº s97 - 70 :110 -108 ~Wien= - 99 - 109 .10( 
104 - 102 - 111 e 103). 

Mod. - CM-04 -- 1.000 - 7-76 
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